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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. PROPÓSITO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública por um período 

de 12 (doze) meses. 

1.1. Justificativa da contratação 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, 

estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida pela 

Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em 

diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos 

para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à 

contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, 

há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a 

ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos 

preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 

necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que 

amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado 

verdadeiramente eficiente e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 

superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à 

administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na 

contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um 

entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, 

um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida 

e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames 

públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de 

garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, 

em relação um bem ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação 

ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da 
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pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e 

identificação dos preços referenciais de mercado. 

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a 

pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de 

parâmetros diversos, senão vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 

por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e 

serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa nº 

65/2021, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da 

pesquisa de preços. Senão, vejamos: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou 

não: 
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I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos 

no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 

do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em 

caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 

IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 

a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 
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III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, 

com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a 

ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do 

prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo 

agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 

 

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a 

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo 

às cotações realizadas com potenciais fornecedores:   

 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se 

restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas 

outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas 

referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e 

contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário). 

 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida 

por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 

fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário). 

 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se 

restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas 

outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas 

referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e 

contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário). 

 

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração 

do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não 

esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências 

diversas, de maneira célere e eficaz. 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com 

parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar 

a eficiência deste procedimento.   
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Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação 

dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de 

informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas 

estimativas de custos.   

. 

1.2. Objetivo da contratação 

• Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação 
de preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de 

busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, 
nos termos da legislação vigente; 

• Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021; 

• Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes; 

• Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta; 

• Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais 
como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, 
RS, SE e TO; 

• Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, 
Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da 
Saúde; 

• Capacitação dos funcionários do ente contratante para correta utilização do 
sistema em conformidade com a legislação e aplicabilidade das normas legais 
para contratação pública; 

1.3.  

Código 

do 

item 

Unidade Descrição Quantidade 

01 mês 

Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de assinatura de ferramenta 

de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública por 

um período de 12 (doze) meses. 

 

 

12 meses 

 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Definição sucinta do Objeto 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública por um período de 

12 (doze) meses. 
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2.2. Definição da natureza do serviço 

Bem ou serviço comum ou singular  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Regime de Contratação 

Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021, 
a Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, faz saber que está em andamento um 
processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil, 
vinte reais e quarenta um centavo), no caso de outros serviços e compras; 

[...] 

3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa; 

3.2. Regime de Execução 

- Empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do serviço por 

preço certo e total; 

3.3. Responsabilidades das partes 

3.3.1. Responsabilidades da contratante 

3.1 Contratante se obriga a efetuar o pagamento nas condições e prazos avençados. 

3.2 A Contratante se reserva no direito de descontar, do preço avençado, o valor de 

qualquer multa imposta a Contratada, em virtude do não cumprimento das condições 

estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de rescisão contratual. 

3.3 A Contratante reserva-se no direito de suspender ou resilir, a qualquer tempo, a 

aquisição do objeto deste contrato, sem qualquer ônus ou indenização. 

3.4 A Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização dos serviços prestados 

pela Contratada. 
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3.5 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contrato 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

3.3.2. Responsabilidades da contratada 

a) A Contratada obriga-se a executar o objeto deste contrato, diante das determinações e 

recomendações da Contratante. 

b) A Contratada obriga-se a aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Contratante. 

c) A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem, no fornecimento do objeto, de até 25% (vinte e cinco por 

cento), do valor inicial atualizado do contrato; como dita o art. 125 da Lei 14.133/21. 

d) A Contratada obrigar-se-á a cumprir e apresentar, sempre que solicitada pela 

Contratante, prova de que se encontra em dia com o recolhimento de tributos, 

contribuições e encargos relativos à execução do contrato resultante desta licitação. 

e) A Contratada será civil e criminalmente responsável por todo e quaisquer acidentes e 

danos que vier a causar ao bem e aos usuários ou terceiros, durante a execução dos 

serviços contratados, inclusive arcando com a indenização devida. 

f) A Contratada obriga-se a dar início a execução do presente objeto imediatamente após 

assinatura do contrato. 

g) O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subempreitada 

no todo ou em parte. 

4. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO 

4.2 Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, com prazo de validade 
em pleno vigor: 
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OBS: A prova de regularidade com a Fazenda Federal deverá estar acompanhada da 

Certidão Quanto a Dívida Ativa da União, devendo ser dispensada nos casos de Certidão 

Conjunta; 

c) Prova de Regularidade para com o INSS - Instituto Nacional da Seguridade Social, em 
plena validade ou certidão conjunta que substitui a presente conforme Portaria MF 358 de 
05/09/14; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em 
plena validade; 
 
e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas, conforme disposto na Lei Federal nº. 
12.440, de 07 de julho de 2011, em plena validade. 
 
f)  Proposta com validade mínima de 60 dias. 
 

4.3  Forma de execução 

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 

8:30hrs às 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs às 16:30hrs pelo período de validade da 

licença, a contar da data de instalação do Software. 

 

5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela funcionária municipal Júlia 

Maria Casali Carta, especialmente designado pela portaria 5.219. 

6.    PAGAMENTO 

6.1 Pela prestação dos serviços, o valor global estimado é de R$ 10.865,00 (dez mil e 

oitocentos e sessenta e cinco reais); 

6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo 

com as normas de execução orçamentária e financeira. 

6.3 A comprovação da realização dos serviços se dará pela emissão de nota fiscal sendo está 

devidamente atestada pelo gestor do contrato, sendo o pagamento efetuado pela Tesouraria. 
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7.    ASINATURA DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

São João das Duas Pontes, 01 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

José Carlos Cezare 
Prefeito 

Municipal 

 

João Ribeiro de Toledo 
Respons. Setor de 

Compras 

 

Wander Gustavo Montalvão 
Scapim 

Diretor Municipal de 
Administração 
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